
O Banco apresentou recurso da referida sentença para o Tribunal da Relação de Lisboa, sendo que, em 5 de março de 
2020, foi proferido Acórdão pelo Tribunal da Relação de Lisboa que, revogando aquela sentença de 1.ª instância, julgou 
procedente a ação proposta pelo Banco, determinando a inexistência do direito do Eng.º Jardim Gonçalves ao 
recebimento dos complementos de reforma pagos pela Ocidental Vida, e condenando o Réu a restituir ao Banco os 
montantes recebidos mensalmente para além dos limites previstos no artigo 402.º, n.º 2 do Código das Sociedades 
Comerciais, a partir da data da reforma; assim como decretou a nulidade parcial dos contratos de seguro titulados pela 
apólice de capitalização e de renda vitalícia, e condenando a Ocidental Vida a restituir ao Banco os montantes por este 
pagos para suportar os complementos de reforma do Eng.º Jardim Gonçalves, julgando ainda igualmente improcedente 
o pedido reconvencional formulado pelo réu Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, absolvendo o Banco daquele pedido. 

Daquela decisão do Tribunal da Relação de Lisboa favorável ao Banco, em 6 de julho de 2020 o réu Eng.º Jorge Jardim 
Gonçalves interpôs recurso para o Supremo Tribunal de Justiça. À data, a instância encontrava-se suspensa determinada 
por despacho proferido em 30 de abril de 2020, na sequência do óbito da ré Dra. Maria Assunção Jardim Gonçalves.

O referido recurso para o Supremo Tribunal de Justiça não chegou a ser julgado por quanto, entretanto, em  dezembro 
de 2020 as partes chegaram a acordo quanto à pensão de reforma devida ao Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, em termos 
semelhantes aos que foram convencionados com outros ex-administradores, pelo que decidiram por termo àquele 
litígio, desistindo da instância, acordo que foi homologado por sentença já transitada em julgado. 

O acordo alcançado permitiu também por termo, pela mesma forma, a uma outra ação judicial que o Banco havia 
instaurado no dia 30 de dezembro de 2019, em que era demandado também o Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, cujo 
objeto estava também direta e indiretamente relacionado com a respetiva pensão de reforma. 

50. Provisões para risco legal relacionadas com empréstimos hipotecários 
indexados a moeda estrangeira do Bank Millennium (Polónia)

1. Provisões atuais para risco legal

Em 31 de dezembro de 2020, o Bank Millennium possuía 5.018 contratos de empréstimo e, adicionalmente, 496 
contratos de empréstimo do antigo Euro Bank, S.A. (98% dos contratos de empréstimos no tribunal de 1.ª instância e 2% 
dos contratos de empréstimos no tribunal de 2.ª instância) sob processos judiciais em curso (excluindo reclamações 
apresentadas pelo Bank Millennium contra clientes, i.e, processos de cobrança de dívida) relativos a cláusulas de 
indexação de empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira, submetidos aos tribunais com o montante total 
objeto das reclamações de PLN 562,4 milhões (Euros 123,33 milhões) e de CHF 34,3 milhões (Euros 31,72 milhões) 
[carteira do Bank Millennium: PLN 508,2 milhões (Euros 111,44 milhões) e CHF 33,4 milhões (Euros 30,89 milhões); 
antiga carteira do Euro Bank, S.A.: PLN 54,1 milhões (Euros 11,86 milhões) e CHF 0,9 milhões (Euros 0,83 milhões)]. O 
montante em dívida dos contratos de empréstimo sob processos judiciais individuais, em 31 de dezembro de 2020, é 
PLN 1,794 milhões (Euros 393,40 milhões).

Até 31 de dezembro de 2020, apenas 69 processos judiciais haviam sido definitivamente resolvidos (49 processos 
relativos a reclamações apresentadas por clientes contra o Bank Millennium e 20 processos relativos a reclamações 
apresentadas pelo Bank Millennium contra clientes, i.e, processos de cobrança de dívida). 

Os pedidos deduzidos pelos clientes em processos individuais referem-se principalmente à declaração de nulidade do 
contrato ou da obrigação de reembolso, devido à alegada natureza abusiva das cláusulas de indexação. 
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Adicionalmente, o Bank Millennium é parte numa ação coletiva (class action) que visa apurar a responsabilidade do 
Bank Millennium para com os membros do grupo devido a alegado enriquecimento indevido (benefício indevido) em 
relação aos empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira. Não é uma ação judicial peticionando o 
pagamento de determinado valor indemnizatório. A sentença que vier a ser proferida neste processo, se desfavorável 
ao Bank Millennium, não conferirá de per si quaisquer direitos de crédito exigíveis pelos autores desta ação coletiva. O 
número de contratos envolvidos neste processo é de 3.281. Atualmente, a composição do grupo de autores encontra-se 
definida e confirmada pelo tribunal. A 11 de agosto de 2020, os autores solicitaram a concessão de medidas provisórias 
para assegurar as queixas apresentadas contra o Bank Millennium. Por decisão de 18 de agosto de 2020, aquele pedido 
de concessão de medidas provisórias foi indeferido. Em 26 de outubro de 2020, os autores apresentaram outro pedido 
de concessão de medidas provisórias para assegurar as queixas contra o Bank Millennium relativamente a dois membros 
do grupo. Por decisão de 6 de novembro de 2020, o pedido foi também indeferido. A decisão do tribunal que indeferiu o 
pedido de medidas provisórias com justificação ainda não foi notificada. Durante a sessão de 26 de outubro de 2020, o 
tribunal realizou uma audiência sobre a posição das partes e, posteriormente, adiou a sessão sem definir a próxima 
data. Em 31 de dezembro de 2020, o montante vincendo dos contratos de empréstimo sob ação coletiva é de PLN 1,000 
milhões (Euros 219,28 milhões).

O Bank Millennium mantém-se recetivo a negociar com os seus clientes acordos que ponham termo àquele diferendo. O 
Bank Millennium está recetivo à negociação caso-a-caso de condições favoráveis para reembolso antecipado (parcial ou 
total), ou à conversão de empréstimos para PLN. Por outro lado, o Bank Millennium continuará a tomar todas as ações 
possíveis para proteger os seus interesses em tribunal e, ao mesmo tempo, estará recetivo a encontrar acordos com os 
clientes em tribunal, sob condições razoáveis. O Bank Millennium já chegou a acordo com 117 clientes que participaram 
naquela ação coletiva (class action).

De acordo com a Polish Bank Association (ZBP), os dados obtidos junto de todos as instituições bancárias que 
concederam empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira evidenciam que a grande maioria dos seus 
processos judiciais obtiveram decisão final favorável aos bancos credores até ao ano de 2019. No entanto, após a 
emissão da decisão do TJUE a 3 de outubro de 2019, relativa ao processo n.º C-260/18, esta tendência alterou-se 
adversamente e a maioria daqueles processos judiciais passou a ser decidido em sentido desfavorável aos bancos 
credores.

Tendo em consideração o aumento do risco legal relativo aos empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira, 
o Bank Millennium registou, em 2019, uma provisão no montante de PLN 223 milhões (Euros 48,9 milhões), enquanto em 
2020 constituiu uma provisão no montante de PLN 713 milhões (Euros 156,35 milhões), a qual inclui uma provisão no 
montante de PLN 677 milhões (Euros 148,46 milhões) para risco legal relativo à carteira do Bank Millennium e uma 
provisão de PLN 36,4 milhões (Euros 7,98 milhões) para risco legal relativo à carteira do antigo Euro Bank, S.A. A 
metodologia desenvolvida pelo Bank Millennium é baseada nos seguintes parâmetros principais: (i) o número de 
processos judiciais atuais (incluindo ações coletivas) e o potencial número de processos judiciais futuros que surgirão 
dentro de um horizonte temporal específico (3 anos); (ii) o montante da perda potencial do Bank Millennium em caso 
de uma sentença específica do tribunal (três cenários negativos foram tomados em consideração); e, (iii) a 
probabilidade de obter um veredito judicial específico, calculado com base em estatísticas de sentenças no setor 
bancário da Polónia e em pareceres legais obtidos. A variação no nível de provisões ou em perdas concretas dependerá 
das decisões finais do tribunal sobre cada processo e do número de processos judiciais. 

Em 31 de dezembro de 2020, o valor de balanço das provisões constituídas pelo Bank Millennium para risco legal 
relacionado com empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira relativamente à carteira do Bank Millennium 
ascendia a PLN 924 milhões (Euros 202,62 milhões) e a PLN 36,4 milhões (Euros 7,98 milhões) relativamente à carteira 
do antigo Euro Bank, S.A. O risco legal da carteira do antigo Euro Bank, S.A. é totalmente coberto por um Acordo de 
Indemnização estabelecido com a Société Générale.

O Bank Millennium analisou a sensibilidade da metodologia de cálculo de provisões, para a qual uma alteração dos 
parâmetros afetaria o valor da perda estimada para o risco legal do litígio:

Parâmetro Cenário

Impacto na perda devido ao risco legal 
relativo à carteira de empréstimos 

hipotecários em moedas conversíveis

Alteração do número de processos 
judiciais

Adicionalmente, 1 p.p. dos clientes ativos 
apresenta um processo judicial contra o 

Bank Millennium PLN 33 milhões (Euros 7,24 milhões)

Alteração da probabilidade de ganhar 
um processo

A probabilidade de o Bank Millennium 
ganhar um processo é inferior em 1 p.p. PLN 25 milhões (Euros 5,48 milhões
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No dia 3 de outubro de 2019, o TJUE proferiu uma decisão no processo C-260/18, respondendo ao pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal Distrital de Varsóvia no processo contra o Raiffeisen Bank International AG. A decisão do TJUE 
sobre a interpretação da Legislação da União Europeia é vinculativa para o juiz nacional que procedeu ao reenvio 
prejudicial, devendo essa interpretação ser acolhida pelos demais juízes comunitários que julguem sobre a aplicação 
das mesmas normas. A decisão referida teve como base a interpretação do Artigo 6.º da Diretiva 93/13, concluindo que 
esta deve ser a seguinte: (i) o tribunal nacional pode declarar anulável um contrato de empréstimo se a remoção de 
cláusulas abusivas detetadas comprometer o objeto do contrato; (ii) os efeitos na situação do cliente resultantes da 
anulação do contrato devem ser avaliados à luz das circunstâncias atuais ou previstas no momento da decisão do 
processo, e a vontade do consumidor é decisiva para determinar se pretende manter o contrato; (iii) o Artigo 6.º 
impede a integração das lacunas no contrato causadas pela remoção de cláusulas abusivas unicamente com base na 
legislação nacional de caráter geral ou costumes estabelecidos; e, (iv) o Artigo 6.º impede a manutenção de cláusulas 
abusivas no contrato que, no momento da decisão do litígio, sejam objetivamente favoráveis para o consumidor, na 
falta de manifestação expressa nesse sentido por este último. Pode depreender-se desta decisão que o TJUE considerou 
duvidosa a possibilidade de um contrato de empréstimo manter-se em vigor em PLN enquanto os juros são calculados de 
acordo com a LIBOR.

A decisão do TJUE respeita apenas a situações em que o tribunal nacional determinou previamente que as cláusulas do 
contrato são abusivas. É da competência exclusiva dos tribunais nacionais avaliar, no decorrer dos processos judiciais, 
se uma determinada cláusula de um contrato pode ser qualificada como abusiva de acordo com as circunstâncias 
específicas do processo. Pode ser assumido, com razoabilidade, que os processos judiciais relacionados com 
empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira serão julgados pelos tribunais nacionais dentro do 
enquadramento dos processos considerados, de onde poderão emergir novas interpretações legais, relevantes para a 
avaliação dos riscos associados ao objeto destes processos. Este facto justifica a necessidade de constante 
acompanhamento destas questões. Pedidos adicionais de esclarecimento e de decisão dirigidos ao TJUE e ao Supremo 
Tribunal da Polónia, com potencial impacto na resolução destes processos judiciais, já foram e ainda poderão vir a ser 
apresentados.

Neste contexto, tendo em consideração a recente evolução desfavorável aos credores dos vereditos do tribunal 
relativos a empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira, e se tal tendência se mantiver, o Bank Millennium 
terá de rever regularmente as provisões alocadas a litígios judiciais, podendo vir a ser necessário constituir novos 
reforços de provisões.

A anulação dos contratos de empréstimo do Bank Millennium atualmente objeto daqueles processos judiciais pode ter 
um custo, antes de impostos, de até PLN 2,385 milhões.

2. Eventos que poderão ter impacto na provisão para risco legal

Em 29 de janeiro de 2021, foi publicado um conjunto de questões dirigidas pelo Primeiro Presidente do Supremo 
Tribunal à Câmara Cível do Supremo Tribunal, que podem ter consequências importantes em termos de esclarecimentos 
de aspetos relevantes das decisões judiciais e respetivas consequências. A Câmara Cível do Supremo Tribunal foi 
chamada a responder a determinados requisitos relacionados com empréstimos hipotecários indexados a moeda 
estrangeira: (i) é permitido substituir – através das disposições legais ou consuetudinárias – as cláusulas abusivas de um 
contrato que recorra à determinação da taxa de câmbio; para além disso, (ii) na impossibilidade de determinação da 
taxa de câmbio de uma moeda estrangeira à qual um contrato de empréstimo se encontra indexado/denominado – é 
possível manter o contrato em vigor durante o seu prazo remanescente; assim como, (iii) se, em caso de anulação do 
contrato de empréstimo em CHF, seria aplicável a teoria da equidade (i.e., é originada uma única reclamação que é 
igual à diferença entre o valor das reclamações do banco e do cliente), ou a teoria das duas condições (são originadas 
reclamações separadas para o banco e para o cliente que devem ser tratadas separadamente). 

O Supremo Tribunal foi também chamado a pronunciar-se sobre (iv) a determinação do momento a partir do qual deve 
ter início a contagem do prazo de prescrição no caso de ser apresentada uma reclamação por parte de um banco de 
reembolso de valores mutuados e, (v) se os bancos e os clientes podem receber remuneração sobre os seus créditos 
pecuniários sobre a outra parte emergentes do contrato. A data da reunião do Supremo Tribunal, que estava agendada 
para 25 de março de 2021, foi, entretanto, alterada para 13 de abril de 2021. O Bank Millennium avaliará em devido 
tempo as implicações das potenciais decisões do Supremo Tribunal sobre o nível das provisões constituídas para o risco 
legal. Dada a impossibilidade do Banco prever os resultados daquela decisão do Supremo Tribunal, esta matéria não foi 
considerada na determinação da provisão.

Em 8 de dezembro de 2020, Mr. Jacek Jastrzębski, Presidente da Autoridade de Supervisão Financeira da Polónia 
(PFSA), propôs uma solução de “setor” para lidar com os riscos do setor relacionados com empréstimos hipotecários 
indexados a moeda estrangeira. A solução consistiria em os bancos oferecerem aos seus clientes a possibilidade de 
celebrar acordos de liquidação das responsabilidades como se o empréstimo tivesse sido, desde o início, indexado ao 
PLN, com juros a uma taxa WIBOR apropriada, acrescida da margem historicamente utilizada para tal empréstimo.
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Na sequência desse anúncio público, a ideia foi objeto de consultas entre bancos sob os auspícios da PFSA e da Polish 
Bank Association. Os bancos estão a avaliar as condições em que tal solução poderá ser implementada e quais os 
impactos decorrentes da mesma.

Na opinião do Conselho de Administração do Bank Millennium, são aspetos importantes a ter em consideração na 
decisão sobre a eventual implementação dessa solução os seguintes: a) parecer favorável ou, pelo menos, não objeção 
de instituições públicas importantes; b) apoio do National Bank of Poland (NBP) para a implementação; c) grau de 
segurança jurídica sobre os acordos de liquidação a serem firmados com os clientes; d) nível do impacto financeiro 
antes e depois de impostos; e) consequências no capital, incluindo ajustes regulatórios ao nível dos requisitos de capital 
associados a empréstimos hipotecários indexados a moeda estrangeira.

Na data de publicação do relatório do Banco, nem o seu Conselho de Administração nem qualquer outro órgão social do 
Bank Millennium ou do Banco tomou qualquer decisão relativa à implementação da referida solução. Por este motivo os 
potenciais efeitos desta matéria não foram refletidos na determinação da provisão. Se, ou quando, uma recomendação 
sobre a solução estiver pronta, o Conselho de Administração do Bank Millennium irá submetê-la ao Conselho Fiscal e à 
Assembleia Geral de Acionistas, tendo em consideração a relevância de tal decisão e as suas implicações.

De acordo com cálculos preliminares, a implementação de uma solução através da qual os empréstimos seriam 
voluntariamente convertidos em PLN como se tivessem sido um empréstimo em PLN desde o início, com juros a uma 
taxa WIBOR apropriada, acrescida da margem historicamente utilizada para tais empréstimos, poderia implicar 
provisões para as perdas resultantes da conversão de tais empréstimos (se toda a carteira atual fosse convertida) com 
um impacto antes de impostos entre PLN 4,100 milhões (Euros 899,06 milhões) e PLN 5,100 milhões (Euros 1.118,35 
milhões) (dados não auditados). Os impactos podem mudar significativamente em caso de variação da taxa de câmbio e 
de outras premissas de natureza diversa. Os impactos no capital poderiam ser parcialmente absorvidos e mitigados pela 
combinação do excedente de capital existente sobre os requisitos mínimos atuais, a redução dos ativos ponderados pelo 
risco e a redução ou eliminação do buffer Pilar 2. O impacto supra mencionado seria substancialmente superior ao 
impacto estimado de PLN 500 milhões (Euros 109,64 milhões) a PLN 600 milhões (Euros 131,57 milhões) (dados não 
auditados) no cenário de substituição da taxa de câmbio aplicada aos contratos pela taxa de câmbio média do NBP. Por 
último, deverá ser mencionado que o Bank Millennium, em 31 de dezembro de 2020, manteve fundos próprios 
adicionais para cobertura de requisitos de capital adicionais relacionados com riscos da carteira de empréstimos 
hipotecários indexados a moeda estrangeira (buffer Pilar 2), no montante de 3,41 p.p. (3,36 p.p. ao nível do Grupo 
BCP), parte do qual está afeto a risco operacional/legal.

Devido à complexidade e incerteza relativamente ao veredito final daqueles processos judiciais, assim como à eventual 
implementação da solução sugerida pelo Presidente da PFSA ainda em análise, bem como a incerteza das aguardadas 
decisões do Supremo Tribunal, é difícil estimar com segurança os impactos potenciais de tais resultados e a sua 
influência na data de publicação das demonstrações financeiras do Banco.

51. Normas contabilísticas recentemente emitidas

1 - Normas contabilísticas e interpretações recentemente emitidas que entraram em vigor no 
presente exercício

Até à data de aprovação destas demonstrações financeiras, foram aprovadas (endorsed) pela União Europeia as 
seguintes normas contabilísticas, interpretações, emendas e revisões, com aplicação obrigatória ao exercício económico 
do Banco iniciado em 1 de janeiro de 2020:

Emenda à IFRS 3: Definição de negócio 

Corresponde a emendas à definição de negócio, pretendendo clarificar a identificação de aquisição de negócio ou de 
aquisição de um grupo de ativos. A definição revista clarifica ainda a definição de output de um negócio como 
fornecimento de bens ou serviços a clientes. As alterações incluem exemplos para identificação de aquisição de um 
negócio.

Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.

Emendas à IFRS 9, IAS 39 e IFRS 7: Reforma das taxas de juro benchmark – Fase 1

Corresponde a emendas às normas IFRS 9, IAS 39 e IFRS 7 relacionadas com o projeto de reforma das taxas de juro de 
benchmark (conhecido como “IBOR reform”), no sentido de diminuir o impacto potencial da alteração de taxas de juro 
de referência no relato financeiro, nomeadamente na contabilidade de cobertura.

Não existiram impactos materiais na aplicação desta emenda nas demonstrações financeiras do Banco.
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